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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2024 

PROCESSO Nº 001/2024 

 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II, § 3º da Lei 14.133/2021 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIFAINA, Estado de São Paulo, pessoa jurídica de direito 

público, inscrito no CNPJ nº 50.486.786/0001-77, com sede na Rua Barão de Rifaina, 

n. º 241, no centro da cidade de Rifaina-SP, CEP nº 14.490-000, Telefone: (016) 

3135-1311, por intermédio do Setor de Administração da Câmara Municipal de Rifaina, 

torna público que, realizará dispensa de licitação, com objetivo de obter propostas 

adicionais de eventuais interessados, com critério de julgamento MENOR PREÇO 

GLOBAL, nos termos do artigo 75, inciso II, § 3º da Lei 14.133/2021, e as exigências 

estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir 

definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários 

discriminados a seguir: 

 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA 

PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: 

DIA 19/03/2024, ÀS 09:00 HORAS 

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 

ENDEREÇO PARA ENVIO DA PROPOSTA E 

DOCUMENTAÇÃO: 

Rua Barão de Rifaina, n. º 241, no 

centro da cidade de Rifaina-SP, CEP 

nº 14.490-000 ou pelo e-mail: 

licitacao@camararifaina.sp.gov.br 

 

 

1.0 – DO OBJETO: 

1.1. Constitui objeto do presente procedimento de dispensa de licitação obter 

proposta adicional de eventuais interessados para O FORNECIMENTO DE ASSINATURA 

ANUAL DE ACESSO À FERRAMENTA DE PESQUISAS DE PREÇOS DENOMINADA BANCO DE PREÇOS OU 

SIMILAR, SENDO 1 (UMA) LICENÇA (NÚMERO DE ACESSOS SIMULTÂNEOS AO SISTEMA) E 1 (UM) 

USUÁRIO (É PERFIL DE ACESSO NÃO SIMULTÂNEO).  

 

1.2. Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 

1.2.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

1.2.2 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA; 

1.2.3 – ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO; 

 

1.3. Da justificativa: Tal pedido justifica-se pela necessidade de se adequar aos 

parâmetros de pesquisa de preços dentro da Lei 14.133/2021, pois é importante 

utilizar ferramentas que auxiliem nesse processo, dessa forma o Banco de Preços 

realiza pesquisa junto ao Compras Governamentais e ao Banco de Preços da Saúde, 

bem como em mais de 470 portais de Entes Públicos e em mais de 906 sites de domínio 

amplo para pesquisa; além da cotação com fornecedores de forma automática com 

registros de data, hora e dados do fornecedor; tendo, ainda, como referencial de 

pesquisa em outros órgãos públicos; atendendo, portanto, aos parâmetros da Lei 

14.133/2021, sendo imperioso para a excelência das atividades desta contratação. 

Cabe ainda ressaltar, que as prestações dos serviços serão realizadas em caráter 
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de assessoria e consultoria, e não gera vínculo empregatício entre contratado e a 

Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 

pessoalidade e subordinação direta. 

 

2.0 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

2.1. As despesas com a execução de eventual ajuste, correrão à conta de dotação 

específica, constante do orçamento: a) Departamento: Administração dos Serviços 

Legislativos. Responsável: Legislativa. Recursos orçamentários. Funcional 

programática: 01.031.0001.2001.0000. Natureza: 3.3.90.30.00. Ficha: 06 e 07. 

  

3.0 – DO PRAZO E VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

3.1 – A contratação será realizada pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser 

prorrogado na forma da Lei. 

3.2 - O valor global máximo estimado para contratação será de R$ 4.400,00 (quatro 

mil e quatrocentos reasi). Esse valor se enquadra nos limites estabelecidos no 

art. 75, inciso II da Lei 14.133/2021, atualizado na forma do artigo 182 do mesmo 

diploma legal. 

3.3. Durante o prazo que perdurar a prestação de serviço contratado, o preço não 

sofrerá qualquer reajuste ou atualização monetária, não podendo ser invocada a 

dúvida ou hipótese para modificações ou alterações do valor proposto. 

3.4. Nas renovações, após um ano de vigência do ajuste, poderá ser reajustado o 

valor pago mensalmente pela prestação de serviços, de acordo com a variação da 

inflação oficial do período anterior, mediante a aplicação do IPCA - Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo do IBGE. 

 

4.0 – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 

PREÇO/COTAÇÃO: 

4.1. O presente AVISO ficará ABERTO POR UM PERÍODO MÍNIMO DE 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, 

a partir da data da divulgação no site para apresentação de propostas 

complementares, e os respectivos documentos poderão ser entregues diretamente na 

Câmara Municipal de Rifaina no endereço da Rua Barão de Rifaina, n. º 241, no 

centro da cidade de Rifaina-SP, CEP nº 14.490-000 ou encaminhados no e-mail: 

licitacao@camararifaina.sp.gov.br, preferencialmente fazendo referência ao número 

do procedimento de dispensa. 

4.1.1. Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 19/03/2024 às 09:00h 

 

4.2. Habilitação Jurídica e Fiscal: 

4.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ; 

4.2.2 Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, 

documentos de eleição de seus administradores; Estatuto Social devidamente 

registrado acompanhado a última ata de eleição de seus dirigentes devidamente 

registrados em se tratando de sociedades civis com ou sem fins lucrativos. Quando 

se tratar de empresa pública será apresentado cópia das leis que a instituiu; 

Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – MEI; 

4.2.3 Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa De 

Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
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4.2.4 Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública 

Estadual; 

4.2.5 Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal); 

4.2.6 Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS; 

4.2.7 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

4.2.8 Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos representantes 

das entidades (RG); 

4.2.9 Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da 

sede do licitante. 

 

4.3. Proposta de Preços/Cotação: 

4.3.1. A Proposta de preços deverá ser apresentada conforme modelo constante no 

Anexo II deste Edital. 

4.3.2. As propostas que não estiverem em consonância com as exigências deste 

Edital serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação. 

4.3.3. Os preços ofertados não poderão exceder o limite do art. 75, inciso II da 

Lei 14.133/2021. Devendo obedecer ao valor estipulado pela legislação. 

 

5.0 – DO PAGAMENTO: 

5.1. O pagamento ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis do mês seguinte, mediante 

apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

5.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a 

regularidade fiscal apresentada durante processo de habilitação; 

 

6.0 – DAS PENALIDADES: 

6.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei, o Contratado/adjudicatário 

que: não assinar o termo de contrato, quando convocado dentro do prazo de validade 

da proposta; apresentar documentação falsa; deixar de entregar os documentos 

exigidos no certame; ensejar o retardamento da execução do objeto; não mantiver a 

proposta; cometer fraude fiscal; comportar-se de modo inidôneo, dentro outras 

condutas previstas na Lei n. º 14.133/2021. 

6.2. O Contratado/adjudicatário que cometer qualquer das infrações acima 

discriminadas ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, 

às seguintes sanções: 

6.3. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuízos significativos para a Contratante; 

6.4. Multa de 5 % (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item/serviço(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

6.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 

concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

6.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 

causados. 
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7.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

7.1. Poderá o Município, através do Departamento de Administração revogar o 

presente aviso, no todo ou em parte, por conveniência administrativa e interesse 

público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado. 

7.2. O Município, através do Departamento de Administração deverá anular o presente 

aviso, no todo ou em parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por 

provocação. 

7.3. A anulação do procedimento de dispensa de licitação, não gera direito à 

indenização, ressalvada o disposto no §3º, do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21. 

7.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, 

salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município. 

 

Rifaina-SP, 13 de março de 2024.  

 

 

 

SEBASTIÃO SOARES DE FREITAS 

Presidente da Câmara Municipal de Rifaina 
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ANEXO I 

 

DISPENSA DE VALOR COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO: 

1.1. Constitui objeto do presente aviso de dispensa de licitação obter propostas 

adicionais de eventuais interessados para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 

FORNECIMENTO DE ASSINATURA DE FERRAMENTA DE PESQUISA E COMPARAÇÃO DE PREÇOS 

PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, para atendimento das necessidades da Câmara 

Municipal de Rifaina, de acordo com as especificações técnicas constantes neste 

termo de referência. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA:  

2.1. A pesquisa de preços para que a Administração possa avaliar o custo da 

contratação constitui-se elemento fundamental para instrução dos procedimentos de 

contratação, estando prevista em várias disposições legais e sua obrigatoriedade 

é reconhecida pela Jurisprudência. 

2.2. Essa fase da pesquisa de mercado quase sempre é demorada, pois implica numa 

criteriosa busca de preços perante as empresas do ramo do objeto pretendido e em 

diversos sites da Administração Pública. Assim, vários contatos precisam ser 

mantidos para que se consiga finalizar a pesquisa, especialmente quando diz 

respeito à contratação de serviços ou do objeto com poucos fornecedores no mercado. 

Ademais, há o desafio de identificação da confiabilidade dos preços coletados, o 

que exige a ampliação da captação de dados que possam servir a uma fidedigna 

referência dos preços de mercado. 

2.3. Na prática, a fase de pesquisa de preços pode acabar se prolongando, retendo 

a necessária atuação dos agentes públicos envolvidos por semanas ou meses, o que 

amplia os custos transacionais, sem necessária garantia de um resultado 

verdadeiramente eficiente e eficaz. Outrossim, a pesquisa de preços deficiente 

poderá ensejar uma contratação superfaturada ou inexequível, situações que acabam 

acarretando prejuízos à administração pública e riscos de responsabilização aos 

agentes públicos envolvidos na contratação. Tal dificuldade faz com que a pesquisa 

de preços se apresente como um entrave para a celeridade na tramitação dos 

procedimentos de contratação e aquisição, um gargalo a ser superado na condução 

dos certames, merecendo análise mais detida e propostas de aperfeiçoamento das 

rotinas até então estabelecidas. Em suma, a estimativa de preços é fundamental 

para a atividade contratual da Administração, como instrumento de baliza aos 

valores oferecidos nos certames públicos e àqueles executados nas respectivas 

contratações, com a função precípua de garantir que o Poder Público identifique 

um parâmetro para o valor médio de mercado, em relação um bem ou serviço. Portanto, 

é necessário que os agentes públicos envolvidos, na fase interna da licitação ou 

na gestão contratual, tenham acesso a mecanismos que auxiliem na realização da 

pesquisa de preços, imprimindo agilidade aos procedimentos de aferição de custos 

e identificação dos preços referenciais de mercado. 

2.4. Importante registrar que a Nova Lei de Licitações (Lei nº 14.133/2021) exige 
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que a pesquisa de preços para aquisições e serviços em geral seja realizada por 

meio de parâmetros diversos, senão vejamos: 

 

• Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível 

com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes 

de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas 

a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do 

objeto. 

• § 1º No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços 

em geral, conforme regulamento, o valor estimado será definido com base no 

melhor preço aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetros, 

adotados de forma combinada ou não: 

• I - Composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 

correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de preços em 

saúde, disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP); 

• II - Contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução 

ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, 

inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de 

atualização de preços correspondente; 

• III - Utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de 

tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de 

sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham 

a data e hora de acesso; 

• IV - Pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante 

solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da 

escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com 

mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital; 

• V - Pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de 

regulamento. 

 

2.5. A necessidade de realização de pesquisa de preços, notadamente para as 

aquisições e serviços em geral, foi regulamentada em nível federal pela Instrução 

Normativa nº 65/2021, que passou a exigir a adoção de diversos parâmetros para a 

realização da pesquisa de preços. Senão, vejamos: 

 

• Art. 5º A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em 

processo licitatório para a aquisição de bens e contratação de serviços em 

geral será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, 

empregados de forma combinada ou não: 

• I - Composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 

correspondente nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou 

banco de preços em saúde, observado o índice de atualização de preços 

correspondente; 

• II - Contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução 

ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, 

inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de 

atualização de preços correspondente; 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE RIFAINA 
 

                                   ESTADO DE SÃO PAULO 
 

 

Rua Barão de Rifaina, 241 – Centro – CEP 14.490-000 Rifaina SP 

 

• III - Dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de 

referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios 

eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no 

momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de 

antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de 

acesso; 

• IV - Pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante 

solicitação formal de cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja 

apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham 

sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da 

data de divulgação do edital; ou 

• V - Pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data 

das notas fiscais esteja compreendida no período de até 1 (um) ano anterior 

à data de divulgação do edital, conforme disposto no Caderno de Logística, 

elaborado pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de 

Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia. 

 

• § 1º Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos 

I e II, devendo, em caso de impossibilidade, apresentar justificativa 

nos autos. 

• § 2º Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos 

termos do inciso IV, deverá ser observado: 

• I - Prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a 

complexidade do objeto a ser licitado; 

• II - Obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo: 

• Descrição do objeto, valor unitário e total; 

• Número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional 

de Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente; 

• Endereços físico e eletrônico e telefone de contato; 

• Data de emissão; e 

• Nome completo e identificação do responsável. 

• III - informação aos fornecedores das características da contratação 

contidas no art. 4º, com vistas à melhor caracterização das condições 

comerciais praticadas para o objeto a ser contratado; e 

• IV - Registro, nos autos do processo da contratação correspondente, 

da relação de fornecedores que foram consultados e não enviaram 

propostas como resposta à solicitação de que trata o inciso IV do 

caput. 

• § 3º Excepcionalmente, será admitido o preço estimado com base em 

orçamento fora do prazo estipulado no inciso II do caput, desde que 

devidamente justificado nos autos pelo agente responsável e 

observado o índice de atualização de preços correspondente. 

 

2.6. Também o Tribunal de Contas da União tem, em diversos Acórdãos, reiterado a 

necessidade de que a pesquisa de preços adote parâmetros diversos, não se 

restringindo às cotações realizadas com potenciais fornecedores:   
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• A pesquisa de preços para elaboração do orçamento estimativo da licitação 

não deve se restringir a cotações realizadas junto a potenciais 

fornecedores, devendo ser utilizadas outras fontes como parâmetro, a exemplo 

de contratações públicas similares, sistemas referenciais de preços 

disponíveis, pesquisas na internet em sítios especializados e contratos 

anteriores do próprio órgão (Acórdão 713/2019 Plenário). 

 

• A pesquisa de preços para elaboração do orçamento estimativo de licitação 

promovida por empresa estatal não deve se restringir a cotações realizadas 

junto a potenciais fornecedores, devendo ser utilizadas outras fontes como 

(Acórdão 2102/2019 Plenário). 

 

• A pesquisa de preços para elaboração do orçamento estimativo da licitação 

não deve se restringir a cotações realizadas junto a potenciais 

fornecedores, devendo ser utilizadas outras fontes como parâmetro, a exemplo 

de contratações públicas similares, sistemas referenciais de preços 

disponíveis, pesquisas na internet em sítios especializados e contratos 

anteriores do próprio órgão (Acórdão 1548/2018 Plenário). 

 

2.6.1. Ocorre que, a adoção de parâmetros diversos pode aumentar muito o tempo de 

duração do procedimento e o próprio custo transacional da licitação, caso a 

Administração não esteja municiada com ferramentas que permitam a captação dessas 

referências diversas, de maneira célere e eficaz. Se, por um lado, é necessário 

avançar na realização de pesquisa de preços com parâmetros diversos, por outro, é 

fundamental adotar soluções que consigam aumentar a eficiência deste procedimento.   

2.6.2. Pensando nisso e para atender as exigências normativas e a orientação dos 

órgãos de controle, decidiu-se pela contratação de uma solução em tecnologia de 

informação que permita a captação eficiente de preços para referenciarem nossas 

estimativas de custos.   

 

3. DA ESPECIFICAÇÃO E VALOR: 

3.1. Propõe-se a contratação de empresa especializada para O FORNECIMENTO DE 

ASSINATURA ANUAL DE ACESSO À FERRAMENTA DE PESQUISAS DE PREÇOS DENOMINADA BANCO 

DE PREÇOS OU SIMILAR, SENDO 1 (UMA) LICENÇA (NÚMERO DE ACESSOS SIMULTÂNEOS AO 

SISTEMA) E 1 (UM) USUÁRIO (É PERFIL DE ACESSO NÃO SIMULTÂNEO).  

, para atendimento das necessidades do Município. 

3.2. Assinatura anual de acesso à ferramenta de pesquisas de preços denominada 

Banco de Preços ou similar, sendo 1 (uma) licença (número de acessos simultâneos 

ao sistema) e 1 (um) usuário (é perfil de acesso não simultâneo), abrangendo: 

 

• A ferramenta de pesquisa deverá realizar pesquisa junto ao Compras 

Governamentais e ao Banco de Preços da Saúde, bem como em mais de 470 portais 

de Entes Públicos e em mais de 906 sites de domínio amplo para pesquisa; 

além da cotação com fornecedores de forma automática com registros de data, 

hora e dados do fornecedor; 

https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A713%2520ANOACORDAO%253A2019%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
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• A Empresa deverá fornecer suporte ilimitado realizada via WhatsApp, chat 

online, telefone, e-mail e videoconferência de segunda-feira a sexta-feira 

das 8h30 às 16h30 durante a vigência do contrato; 

• A equipe de TI sempre acessível para receber sugestões de melhoria; 

• Deverá conceder acesso gratuito para as lives e eventos promovidos pelo 

Banco de Preços; 

• Fornecer treinamento ilimitado para todos os usuários com certificado; e 

• O sistema deverá fornecer relatório de toda pesquisa realizada. 

 

3.3. Os valores para a prestação dos serviços contínuos objeto do presente 

procedimento serão:  

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. VALOR 

UNITÁRIO 

MÁXIMO 

R$ 

VALOR TOTAL 

MÁXIMO 

R$ 

01 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA O 

FORNECIMENTO DE 

ASSINATURA ANUAL DE 

ACESSO À FERRAMENTA DE 

PESQUISAS DE PREÇOS 

DENOMINADA BANCO DE 

PREÇOS OU SIMILAR, SENDO 

1 (UMA) LICENÇA (NÚMERO 

DE ACESSOS SIMULTÂNEOS AO 

SISTEMA) E 1 (UM) USUÁRIO 

(É PERFIL DE ACESSO NÃO 

SIMULTÂNEO) 

SERVIÇO 

(ANO) 
01 R$ 4.400,00 R$ 4.400,00 

VALOR TOTAL (ANUAL) R$ 4.400,00 

 

VALOR TOTAL GERAL R$ 4.400,00 (quatro mil e quatrocentos reais). 

 

4. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS (DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO E REQUISITOS DA 

CONTRATAÇÃO):  

4.1. Contratação de empresa que viabilize ferramenta de pesquisa e comparação de 

preços praticados pela Administração Pública, através de um sistema de busca 

baseado em resultados de licitações adjudicadas e/ou homologadas, nos termos da 

legislação vigente. 

 

Tal sistema deve conter, no mínimo, as seguintes características: 

 

• Banco de dados com mais de 250 milhões de preços de produtos e serviços e 

35,5 milhões de itens (homologados e/ou adjudicadas); 

• Atualização diária do banco de dados; 

• Atender a Instrução normativa 73/2020 e IN 65/2021, 
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• Navegadores: Internet Explorer, Google Chrome e Mozila Firefox; 

• Compatibilidade com o sistema operacional Windows; 

• Fontes de entes públicos diversificadas com no mínimo 783 fontes: 

• Preços de sites de domínio amplo com mais de 1.449 sites para consulta. 

• Base de preços de notas fiscais eletrônicas de no mínimo 20 estados, tais 

como: AC, AL, AM, AP, BA, DF, ES, MA, MT, PA, PE, PI, PR, RJ, RN, RO, RR, 

RS, SE e TO; 

• Fontes complementares com preços da tabela Sinapi, Sicro, Seinfra, Setop, 

Ceasa, Conab, Tabela CMED e Preços BPS – Banco de Preços Ministério da 

Saúde; 

• Permitir a seleção de filtros por: setorial; Catmat/Catser, cidade, região, 

estado, marca, nº pregão, itens sustentáveis, atas de registro de preços, 

por porte ME/EPP, por palavra-chave e preço, unidades de fornecimento, 

Uasg/órgão, modalidade, por período (dos últimos 30 dias até os últimos10 

anos); 

• Possibilitar a importação de planilhas com diversos itens; 

• Permitir realizar cotação diretamente com fornecedores para obtenção dos 

preços de mercado; 

• Disponibilizar todos os preços ofertados e aceitos nas licitações das fontes 

disponíveis no sistema; 

• Emitir relatórios com os preços selecionados, com a fonte de origem da 

pesquisa, PDF e EXCEL, com gráficos estatísticos, com Print Screen da ata 

do Comprasnet; com dados comerciais do fornecedor, com preço máximo e preço 

mínimo. O relatório ainda deve permitir a opção de personalização para 

inclusão do logotipo da instituição, dados dos servidores envolvidos, 

assinatura digital e emissão de código de QR CODE que comprove a 

autenticidade das informações apresentadas; 

• Relatório de cotação contendo classificação e gráfico pela Curva ABC; 

• Função que permite aplicação de índice de atualização de preços de forma 

automática; 

• Permitir a inclusão de percentual sobre o preço estimado para composição do 

preço máximo em conformidade a in 73/2020 art. 10 º§ 2º; 

• Informar a justificativa de qual método matemático foi aplicado na pesquisa 

dos preços; 
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• Emitir alertas quando a pesquisa dos preços tem menos de 3 preços e apresenta 

campo para o usuário digitar sua justificativa em conformidade ao art. 6 § 

4º da in 73/2020; 

• Apresentar alertas quando os preços selecionados não foram das fontes que a 

in 73/2020 o parágrafo 1º, inciso IV do artigo 5º da in 73/2020, 

determina "deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos 

i e ii;" 

• Mapa estratégico de fornecedores com filtros regionais; 

• Declaração de competitividade da Lei complementar 123-ME/EPP; 

• Módulo para consulta de planilhas de custos de serviços de terceirização; 

• Consultar atas de registro de preços e intenções de registro de preços; 

• Acesso ao módulo painel de negociações, consulta de histórico de preços e 

descontos concedidos pelos fornecedores; 

• Módulo exclusivo para capacitação continuada através de um banco de vídeos 

com diversos cursos e lives sobre pesquisa de preços. 

• Consulta de penalidades apenas com o CNPJ ou Razão Social do fornecedor; 

• Permitir aplicar no mínimo 27 opções de fórmulas de cálculo; 

• Cotação com vários itens – lote; 

• Cálculo automático do valor unitário x quantidade; 

• Detalhamento de propostas e lances do pregão; 

• Seleção de preços manualmente; 

• Histórico de vendas do fornecedor; 

• Sugestão de preços selecionados por outros usuários; 

• Pesquisa inteligente; 

• Verificação automática de irregularidades dos preços selecionados; 

• Exportação de documentos em planilha Excel; 

• Seleção de preços comparativos; 

• Sistema de elaboração da especificação do objeto – interativo; 

• Sistema de elaboração do termo de referência – interativo (MODELO AGU) 

múltiplos modelos totalmente editáveis; 

• Acesso ilimitado de usuários ao módulo especificação do objeto e termo de 

referência; 

• Suporte técnico ao usuário por e-mail e telefone, entre 8h30 e 17h00 de 

segunda a quinta-feira, e sexta-feira das 8h30 às 16h30 pelo período de 

validade da licença 
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• Treinamento aos servidores designados para operar o sistema, visando o 

regular funcionamento do “software” com a obtenção dos resultados para quais 

foi desenvolvido. 

• Deverá ser disponibilizado acesso via web do sistema, para os usuários 

cadastrados, mediante senha previamente cadastrada. 

 

4.2. O sistema deverá ser acessado de qualquer terminal que se fizer necessário. 

4.3. A CONTRATADA deverá disponibilizar atendimento, durante horário de expediente 

em dias úteis, às consultas efetuadas e orientações necessárias via telefone, e-

mail, online, através de sistemas tipo Skype ou outros; 

4.4.  Oferecer suporte a CONTRATANTE nos serviços descritos neste Projeto Básico, 

quando solicitada ou no que achar conveniente, visando à melhoria do controle e 

do desempenho administrativo atuante. 

 

4.5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 

4.5.1. A execução do objeto dar-se-á pelo acesso à ferramenta eletrônica que 

disponibilize, durante todo o período do contrato, a captação dos preços 

identificados na base de dados, conforme requisitos mínimos acima delineados.  

 

4.6. ENQUADRAMENTO: 

4.6.1. Inciso II do artigo 75 da Lei nº 14.133/2021. 

 

5. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1. O pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias úteis do mês seguinte, mediante 

apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

5.2. A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, 

fiscais e comerciais ou indenizações não transfere à CONTRATANTE a 

responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado, de 

acordo com o artigo 121, parágrafo único, da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

 

6. DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1. A fiscalização será exercida pelo CONTRATANTE e consiste em acompanhar a 

execução do contrato e tomar as providências necessárias ao cumprimento do mesmo.  

6.2. A atuação de funcionários na fiscalização e operacionalização do contrato em 

nada restringirá a responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no 

que concerne à execução do objeto deste contrato e às suas consequências próximas 

ou remotas.  

6.3. Durante a execução do objeto do Termo de Referência fica reservada ao 

CONTRATANTE a autonomia para resolver, dirimir e decidir todos e quaisquer casos 

ou dúvidas que venham a surgir ou que não tenham sido previstos no presente 

Instrumento.  

6.4. A CONTRATADA deverá providenciar a imediata correção de quaisquer 

deficiências apontadas pelo Órgão Fiscalizador do CONTRATANTE, relativas à 

execução objeto do Termo de Referência, mantendo estrita observância dos prazos 

contratuais.  
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6.5. Será de responsabilidade da CONTRATADA todos os tributos incidentes ou que 

venham a incidir sobre os serviços, ou encargos sociais, inclusive despesas com 

pessoal, material, equipamentos, locomoção, passagens, diárias, alimentação, 

estadia, frete, cargas e quaisquer outros custos similares advindos do serviço 

prestado. 

 

6.1. PRAZO PARA INÍCIO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

6.1.1. As assinaturas que viabilizam o acesso a ferramenta deverão estar 

disponíveis em até 03 (três) dias úteis após assinatura do contrato. 

 

7. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DA VIGÊNCIA 

7.1. O prazo de vigência para a execução dos serviços será de 12 (doze) meses, a 

contar da assinatura deste instrumento, limitando-se aos devidos créditos 

orçamentários, nos termos do art. 105 e 106 da Lei Federal 14.133/2021, podendo 

ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos nos termos do disposto no art. 

107 de referida norma. 

7.2. Durante o prazo que perdurar a prestação de serviço contratado, o preço não 

sofrerá qualquer reajuste ou atualização monetária, não podendo ser invocada a 

dúvida ou hipótese para modificações ou alterações do valor proposto. 

7.3. Nas renovações, após um ano de vigência do ajuste, a critério da Câmara 

Municipal poderá ser reajustado o valor pago mensalmente pela prestação de 

serviços, de acordo com a variação da inflação oficial do período anterior, 

mediante a aplicação do IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo do 

IBGE. 

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. Comunicar à empresa todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a prestação 

do serviço objeto deste termo de referência; 

8.2. Efetuar o pagamento à contratada em parcela única, até 30 dias após a 

apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada e do aceite da Administração; 

8.3. Fiscalizar a prestação do serviço, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou 

desfazer qualquer material que não esteja de acordo com as condições e exigências 

especificadas no termo de referência; 

8.4. Supervisionar a execução da prestação do objeto, promovendo o acompanhamento 

e a fiscalização sob os aspectos quantitativos e qualitativos. 

a) notificar, por escrito e verbalmente, à CONTRATADA sobre a ocorrência de 

eventuais imperfeições no curso de prestação do objeto, fixando prazo para a sua 

correção. 

b) proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas 

obrigações dentro das normas e condições contratuais. 

c) prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para o 

cumprimento do objeto; 

d) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as 

obrigações assumidas pela empresa na sua proposta. 

e) colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias à 

execução do objeto; 

f) não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as 
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condições preestabelecidas. 

g) responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem 

prestados. 

h) exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA 

que não mereça sua confiança, que embarace a fiscalização ou que se conduza de 

modo inconveniente ou incompatível com o exercício de suas funções. 

i) efetuar, quando julgar necessário, inspeção e vistoria dos serviços prestados, 

ou já previamente em execução, colocados à sua disposição, com a finalidade de 

verificar as condições em perfeita concordância com a proposta e o Presente 

instrumento Contratual. 

j) efetuar o pagamento mensal devido pela perfeita prestação dos serviços, desde 

que cumpridas todas as formalidades e exigências do contrato. 

k) aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações 

previstas neste Termo; 

l) fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste 

instrumento; 

m) atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem ônus para a 

administração a qualquer tempo, resguardando a CONTRATADA de seus direitos 

adquiridos; 

n) rejeitar os serviços em desconformidade com o presente instrumento.  

 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto descrito no presente 

termo, utilizando-se de empregados treinados, sem antecedentes criminais por 

improbidade ou prevaricação e de bom nível moral na prestação dos serviços em 

conformidade com o objeto. 

9.2. Arcar com todas as despesas decorrentes da contratação do objeto desta 

licitação, inclusive, locomoção, seguro de acidentes, impostos, contribuições 

previdenciárias, encargos trabalhistas, comerciais e outras decorrentes da 

prestação dos serviços; 

9.3. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas; 

9.4. Comunicar imediatamente à CÂMARA MUNICIPAL qualquer irregularidade ou 

dificuldade que impossibilite a execução do objeto contratual. 

9.5. Realizar todos os serviços necessários à perfeita execução do objeto 

contratado, mesmo que não tenham sido cotados, bem como a reparação de qualquer 

dano causado ao patrimônio do contratante resultante da execução dos serviços. 

9.6. Prestar suporte técnico ao usuário por e-mail e telefone, de segunda a quinta-

feira das 8:30hrs às 17:30hrs, sexta-feira de 08:30hrs ás 16:30hrs (horário de 

Brasília) pelo período de validade da licença, a contar da data de instalação do 

Software; 

9.7. As garantias e responsabilidades da CONTRATADA quanto ao desempenho do objeto 

restringem-se à sua compatibilidade com os dados constantes da documentação que o 

acompanha; 

9.8. A CONTRATADA prestará a CONTRATANTE, treinamento aos servidores designados 

para operar o sistema, visando o regular funcionamento do “software” com a obtenção 

dos resultados para os quais foi desenvolvido, bem como disponibilizar versões e 
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releases atualizados do software durante o período da contratação;  

9.9. A Contratada deverá fornecer a Contratante acesso ao “software” através de 

login e senha; 

9.10. A Contratada deverá fornecer Manual de Utilização da ferramenta; 

 

10. DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

10.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da 

Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 

execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração; 

10.2. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá 

manter preposto aceito pela CONTRATANTE, para representá-la administrativamente 

sempre que for necessário; 

10.3. A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de 

correspondência oficial e anotações; 

10.4. O relatório de entrega dos serviços será destinado ao registro de fatos e 

comunicações pertinentes aos mesmos; 

10.5. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão 

considerados como se fossem praticados pelo Contratante. 

 

11. DAS SANÇÕES 

11.1. Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total 

ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, 

poderá acarretar as seguintes sanções: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

o funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

e) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

g) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, 

as seguintes penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 

14.133/2021. 

a) o valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento 

subsequente, sendo ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, 

ou 0,0333% por dia de atraso. 

b) na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do 

seguro caução previsto neste instrumento. 

c) as sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, 

exceto as multas escalonadas por datas, e a multa de advertência. 

d) no caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase 
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da defesa prévia, o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à 

multa, até a decisão final da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou 

aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor retido correspondente será 

depositado em favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis a contar da data 

da decisão final da defesa apresentada. 

 

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

12.1. As despesas com a execução de eventual ajuste, correrão à conta de dotação 

específica, constante do orçamento: a) Departamento: Administração dos Serviços 

Legislativos. Responsável: Legislativa. Recursos orçamentários. Funcional 

programática: 01.031.0001.2001.0000. Natureza: 3.3.90.30.00. Ficha: 06 e 07. 

 

 

Rifaina, 13 de março de 2024 

 

 

 

BRUNO DA SILVA RIBEIRO DE MAGALHÃES  

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Câmara Municipal de Rifaina 

Estado de São Paulo 
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ANEXO II 

 

DISPENSA DE VALOR COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021 

 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

 

OBJETO: 

 

 

PROPOSTA: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01      

VALOR TOTAL  

 

 

Valor Global da Proposta: 

 

Validade da Proposta: 60 dias 

 

Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão 

totalmente por conta da Empresa contratada. 

 

 

Razão social - Nº do CNPJ: 

Endereço: 

 

Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no AVISO DE 

DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

 

Rifaina-SP, ________ de ____________________ de 20____. 

 

 

 

____________________________________ 

Assinatura do Responsável CPF: 

 

 

 

Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se 

houver. 
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ANEXO III 

 

DISPENSA DE VALOR COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021 

 

MINUTA DE CONTRATO 

 

 

OBS.: O CONTRATO, NO CASO DO PRESENTE PROCEDIMENTO, PODERÁ SER SUBSTITUÍDO PELA NOTA DE 

EMPENHO DE DESPESA, AUTORIZAÇÃO DE COMPRA OU ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO NA FORMA DO 

ARTIGO 95, “CAPUT”, DA LEI 14.133/21. 

 

CONTRATO DE prestação de serviços, QUE ENTRE SI CELEBRAM O CÂMARA MUNICIPAL DE 

RIFAINA E A EMPRESA *********************. 

 

 

Contrato nº ******/** 

 

Pelo presente instrumento, o RIFAINA(SP), pessoa jurídica de direito público 

interno, com sede na Rua Barão de Rifaina, n. º 241, no centro da cidade de 

Rifaina-SP, CEP nº 14.490-000, Telefone: (016) 3135-1311, inscrito no CNPJ nº 

50.486.786/0001-77, neste ato representado por seu Presidente da Câmara Municipal 

de Rifaina, SEBASTIÃO SOARES DE FREITAS, neste ato denominado CONTRATANTE, e 

******** Ltda., Inscrita no CNPJ/MF sob n º *********, com sede na Av. 

*********, cidade de ********, neste ato representada por seu *********, Sr. 

**********, doravante denominado CONTRATADO, tendo em vista o procedimento de 

dispensa de licitação n º ****/20**, de conformidade com a Lei n. º 14.133/21, 

firmam o presente contrato mediante o estabelecimento das seguintes cláusulas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

A presente licitação tem como objeto a execução de *********************. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 

 

O valor global do presente Contrato será de R$********************. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

Os recursos para cobrir as despesas do presente Contrato correrão por conta da 

dotação orçamentária: Departamento: ********************. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

4.1.O pagamento ocorrerá em até 05 (cinco) dias úteis do mês seguinte, mediante 

apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 
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4.2.A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, 

fiscais e comerciais ou indenizações não transfere à Contratante a 

responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado, de 

acordo com o artigo 121, parágrafo único, da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES E PENALIDADES 

 

5.1.A CONTRATADA fica sujeito às disposições dos art. 105 da Lei nº 14.133/21; 

 

5.2. Nos termos da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial das 

obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar 

as seguintes sanções: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

o funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

e) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

g) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

 

5.3. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas 

acima, as seguintes penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 

14.133/2021. 

a) o valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento 

subsequente, sendo ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, 

ou 0,0333% por dia de atraso. 

b) na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do 

seguro caução previsto neste instrumento. 

c) as sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, 

exceto as multas escalonadas por datas, e a multa de advertência. 

d) no caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase 

da defesa prévia, o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à 

multa, até a decisão final da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou 

aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor retido correspondente será 

depositado em favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis a contar da data 

da decisão final da defesa apresentada. 

 

5.4. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento do faturamento apresentado 

pela licitante, e caso este não baste, da garantia da execução contratual, se for 

o caso; 
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5.5. A CONTRATADA se obriga a executar os serviços de acordo com o Termo de 

Referência constante do procedimento de dispensa de licitação e com as 

especificações contidas no Aviso de Dispensa, que fazem parte integrante do 

procedimento, independente de transcrição e/ou traslado; 

 

5.6. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do presente Contrato; 

 

5.7. No caso de a contratada estar em situação de recuperação judicial, a 

convalidação em falência ensejará a imediata rescisão do contrato, sem prejuízo 

da aplicação das demais cominações legais. 

 

5.8. No caso de a contratada estar em situação de recuperação extrajudicial, o 

descumprimento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão do contrato, 

sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA GESTÂO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

6.1. O Município através de seu Departamento ******************, realizará a 

gestão do contrato, conforme o artigo 25 da Lei 14.133/21; 

 

6.2. A fiscalização do contrato ficará a cargo do(a) servidor(a) municipal Sr.(a) 

*******************, conforme o artigo 25 da Lei 14.133/21; 

 

6.3. A presença de fiscalização não exclui e nem diminui a responsabilidade da 

CONTRATADA inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

 

7.1. A vigência do presente Contrato será a partir de ********** até 

*****************, admitida a prorrogação nos termos do artigo 107 da Lei Federal 

nº 14.133/21, mediante termo aditivo, persistindo as obrigações. 

 

7.2. Em caso de prorrogação do contrato, nos termos do item 7.1, seu valor poderá 

ser reajustado, aplicando a variação do IPCA-IBGE acumulado no período dos 12 

meses a contar da apresentação da proposta. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO ADITAMENTO 

 

8.1. O presente Contrato poderá ser modificado, através de TERMO ADITIVO, por 

causa superveniente, força maior, ordem legal, conveniência Administrativa, desde 

que haja interesse da administração nos termos da Lei de Licitações. 

 

CLÁUSULA NONA – DA PUBLICAÇÃO 

 

9.1. O presente Contrato será publicado no sitio do Município no prazo de até 10 
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(dez) dias, a contar da data de sua assinatura. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – O presente contrato está vinculado ao procedimento de Dispensa 

de Licitação n° ******/20** e à Lei n. º 14.133/21, mesmo nos casos omissos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 

 

Fica eleito o foro da Comarca de Pedregulho-SP, como competente para solucionar 

eventuais pendências decorrentes do presente contrato, com renúncia a qualquer 

outro por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

 

E, por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias 

de igual teor e forma, para um só efeito juntamente com as testemunhas abaixo 

firmadas, que declaram conhecer todas as cláusulas contratadas. 

 

Rifaina-SP, ****** de ****** de 20****. 

 

 

SEBASTIÃO SOARES DE FREITAS 

Presidente da Câmara Municipal de Rifaina 

Contratante 

 

____________________________________ 

LTDA 

Contratado 

 

 

 

 

Testemunhas: - 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


